
município de santa cruz do sul
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua GalvãoCosta. 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N° 8.048, de 15 de março de 2010.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 1o,
da Lei n° 5.877, de 09 de março de 2010,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito especial no montante de R$
257,63 (duzentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e três centavos) com a seguinte
classificação orçamentária:

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824400152.180 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000908) R$257,63

SOMA R$257,63

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, o superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2009, no recurso vinculado
1324, conta n° 39.090-9, do Banco do Brasil, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 15 de março de 2010.

Registre-se, publiqué-se\cumpra-se

NEIVA TERESINHA1V1ARQUES
Prí

'ONIO NELSON NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração

www.santacruz.rs.gov.br



MUNICÍPIO de santa cruz do sul

Recurso:

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DOS RECURSOS VINCULADOS EM 31/12/2009

1324

Conta Bancária n°: 39.090-9
Descrição: PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Banco: BB Saldo em 31/12/09:

Saldo Bancário
Restos a pagar exercício 2009

Restos a pagar exercícios anteriores

Saldo Disponível em 31/12/2009:

Santa Cruz do Sul, 05 de janeirode 2010.

André Weigel
Contador CRORS 65.772

R$257,63

R$257,63
R$0,00
R$0,00

R$257,63


